
CADERNO 1  7segunda-feira, 06 de JANeIRO de 2014

Delegado Geral para dirigir a Polícia Civil e praticar os demais 
atos necessários à eficaz administração da Instituição Policial;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Governamental n° 
2.750, de 28/12/206, que regulamenta a apuração e julgamento 
dos requisitos do Estágio Probatório previsto no Artigo 50, da 
Lei Complementar n° 022, de 15/03/1994, com suas alterações 
posteriores;
CONSIDERANDO a conclusão dos Processos de Avaliação de 
Estágio Probatório do servidor da Polícia Civil, DAVISON WILKER 
DE FARIAS E SILVA,Investigador de Polícia Civil, nomeado em 15 
de Outubro de 2010 e empossado em 25 de Outubro de 2010, 
prorrogado por 56 (cinquenta e seis) dias, cujo término encerrou 
no dia 20.12.2013, conforme Portaria nº 030/2011-GAB/CGPC 
de 27.05.2011;
RESOLVE:
I – Considerar ESTÁVEL o servidor DAVISON WILKER DE FARIAS 
E SILVA, Investigador de Polícia Civil, nomeado através de 
Concurso público, em razão de ter preenchido todos os requisitos 
exigidos no Estágio Probatório, de acordo com o disposto nos 
Artigos 50, 51 e 52 da Lei Complementar n° 022, de 15/03/1994, 
e no Artigo 18, do Decreto n° 2.750, de 28/12/2006, a contar 
do dia 20.12.2013:
II – Determinar às Diretorias, de Policia do Interior, de 
Administração e de Recursos Humanos que adotem as devidas 
providências ao fiel cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CHRISTIANE FERREIRA DA SILVA,
Delegada Geral da Polícia Civil, em exercício.

PorTaria N.º 313 / 2013 -DGPc/DiVersos 
De 30 De Dezembro De 2013.

Número De Publicação: 633729
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n º 022/94, 
de 15/03/1994 e suas alterações , que confere atribuições ao 
Delegado Geral para dirigir a Polícia Civil e praticar os demais 
atos necessários à eficaz administração da Instituição Policial;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Governamental n° 
2.750, de 28/12/206, que regulamenta a apuração e julgamento 
dos requisitos do Estágio Probatório previsto no Artigo 50, da 
Lei Complementar n° 022, de 15/03/1994, com suas alterações 
posteriores;
CONSIDERANDO a conclusão do Processo de Avaliação de 
Estágio Probatório do servidor da Polícia Civil, MÁRCIO ADRIANO 
DA COSTA CAVALCANTE, Delegado de Polícia Civil , nomeados 
em 15 de Outubro de 2010 e empossado em 25 de Outubro 
de 2010, prorrogado por 27 (vinte e sete) dias, cujo término 
encerrou no dia 21.11.2013, conforme Portaria nº 031/2011-
GAB/CGPC, de 27.05.2011;
RESOLVE:
I – Considerar ESTÁVEL o servidor MÁRCIO ADRIANO DA COSTA 
CAVALCANTE, Delegado de Polícia Civil , nomeado através de 
Concurso público, em razão de ter preenchido todos os requisitos 
exigidos no Estágio Probatório, de acordo com o disposto nos 
Artigos 50, 51 e 52 da Lei Complementar n° 022, de 15/03/1994, 
e no Artigo 18, do Decreto n° 2.750, de 28/12/2006, a contar 
do dia 21.11.2013:
II – Determinar às Diretorias, de Policia do Interior, de 
Administração e de Recursos Humanos que adotem as devidas 
providências ao fiel cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CHRISTIANE FERREIRA DA SILVA,
Delegada Geral da Polícia Civil, em exercício.

PorTaria N.º 314 / 2013 -DGPc/DiVersos 
De 30 De Dezembro De 2013.

Número De Publicação: 633730
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n º 022/94, 
de 15/03/1994 e suas alterações , que confere atribuições ao 
Delegado Geral para dirigir a Polícia Civil e praticar os demais 
atos necessários à eficaz administração da Instituição Policial;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Governamental n° 
2.750, de 28/12/206, que regulamenta a apuração e julgamento 
dos requisitos do Estágio Probatório previsto no Artigo 50, da 
Lei Complementar n° 022, de 15/03/1994, com suas alterações 
posteriores;
CONSIDERANDO a conclusão do Processo de Avaliação de 
Estágio Probatório do servidor da Polícia Civil, LUIZ DIAS DO 
LAGO FILHO, Investigador de Polícia Civil , nomeados em 15 de 
Outubro de 2010 e empossado em 22 de novembro de 2010, 
conforme Portaria nº 032/2011-GAB/CGPC, de 27.05.2011;cujo 
término encerrou no dia 22.11.2013;
RESOLVE:
I – Considerar ESTÁVEL o servidor LUIZ DIAS DO LAGO FILHO, 
Investigador de Polícia Civil , nomeado através de Concurso 
público, em razão de ter preenchido todos os requisitos exigidos 
no Estágio Probatório, de acordo com o disposto nos Artigos 
50, 51 e 52 da Lei Complementar n° 022, de 15/03/1994, e no 
Artigo 18, do Decreto n° 2.750, de 28/12/2006, a contar do dia 
22.11.2013:
II – Determinar às Diretorias, de Policia do Interior, de 
Administração e de Recursos Humanos que adotem as devidas 
providências ao fiel cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CHRISTIANE FERREIRA DA SILVA,
Delegada Geral da Polícia Civil, em exercício.

PorTaria N.º 315 / 2013 -DGPc/DiVersos 
De 30 De Dezembro De 2013.

Número De Publicação: 633736
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n º 022/94, 
de 15/03/1994 e suas alterações , que confere atribuições ao 
Delegado Geral para dirigir a Polícia Civil e praticar os demais 
atos necessários à eficaz administração da Instituição Policial;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Governamental n° 
2.750, de 28/12/206, que regulamenta a apuração e julgamento 
dos requisitos do Estágio Probatório previsto no Artigo 50, da 
Lei Complementar n° 022, de 15/03/1994, com suas alterações 
posteriores;
CONSIDERANDO a conclusão do Processo de Avaliação de Estágio 
Probatório do servidor da Polícia Civil, WALLAC LIMA FRANÇA, 
Investigador de Polícia Civil , nomeados em 15 de Outubro de 
2010 e empossado em 25 de Outubro de 2010, prorrogado por 
28 (vinte e oito) dias, cujo término encerrou no dia 22.11.2013, 
conforme Portaria nº 033/2011-GAB/CGPC, de 27.05.2011;
RESOLVE:
I – Considerar ESTÁVEL o servidor WALLAC LIMA FRANÇA, 
Investigador de Polícia Civil, nomeado através de Concurso 
público, em razão de ter preenchido todos os requisitos exigidos 
no Estágio Probatório, de acordo com o disposto nos Artigos 
50, 51 e 52 da Lei Complementar n° 022, de 15/03/1994, e no 
Artigo 18, do Decreto n° 2.750, de 28/12/2006, a contar do dia 
22.11.2013:
II – Determinar às Diretorias, de Policia do Interior, de 
Administração e de Recursos Humanos que adotem as devidas 
providências ao fiel cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CHRISTIANE FERREIRA DA SILVA,
Delegada Geral da Polícia Civil, em exercício.

PorTaria N.º 316 / 2013 -DGPc/DiVersos 
De 30 De Dezembro De 2013.

Número De Publicação: 633739
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n º 022/94, 
de 15/03/1994 e suas alterações , que confere atribuições ao 
Delegado Geral para dirigir a Polícia Civil e praticar os demais 
atos necessários à eficaz administração da Instituição Policial;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Governamental n° 
2.750, de 28/12/206, que regulamenta a apuração e julgamento 
dos requisitos do Estágio Probatório previsto no Artigo 50, da 
Lei Complementar n° 022, de 15/03/1994, com suas alterações 
posteriores;
CONSIDERANDO a conclusão dos Processos de Avaliação de 
Estágio Probatório dos servidores da Polícia Civil, ODILSON 
MÁRCIO OLIVEIRA NOGUEIRA e WANIA SOCORRO NAVARRO DE 
LIMA, Escrivães de Polícia Civil , nomeados em 15 de Outubro 
de 2010 e empossado em 25 de Outubro de 2010, prorrogado 
por 30 (trinta) dias, cujo término encerrou no dia 24.11.2013, 
conforme Portarias nºs 032/2011-GAB/CGPC e 033/2011-GAB/
CGPC, de 27.05.2011;
RESOLVE:
I – Considerar ESTÁVEL os servidores ODILSON MÁRCIO 
OLIVEIRA NOGUEIRA e WANIA SOCORRO NAVARRO DE LIMA, 
Escrivães de Polícia Civil , nomeados através de Concurso público, 
em razão de terem preenchidos todos os requisitos exigidos no 
Estágio Probatório, de acordo com o disposto nos Artigos 50, 
51 e 52 da Lei Complementar n° 022, de 15/03/1994, e no 
Artigo 18, do Decreto n° 2.750, de 28/12/2006, a contar do dia 
24.11.2013:
II – Determinar às Diretorias, de Policia do Interior, de 
Administração e de Recursos Humanos que adotem as devidas 
providências ao fiel cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CHRISTIANE FERREIRA DA SILVA,
Delegada Geral da Polícia Civil, em exercício.

PorTaria N.º 317 / 2013 -DGPc/DiVersos 
De 30 De Dezembro De 2013.

Número De Publicação: 633741
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n º 022/94, 
de 15/03/1994 e suas alterações , que confere atribuições ao 
Delegado Geral para dirigir a Polícia Civil e praticar os demais 
atos necessários à eficaz administração da Instituição Policial;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Governamental n° 
2.750, de 28/12/206, que regulamenta a apuração e julgamento 
dos requisitos do Estágio Probatório previsto no Artigo 50, da 
Lei Complementar n° 022, de 15/03/1994, com suas alterações 
posteriores;
CONSIDERANDO a conclusão do Processo de Avaliação de Estágio 
Probatório do servidor da Polícia Civil, ADMIR ALVES FERREIRA 
FILHO, Escrivão de Polícia Civil , nomeados em 15 de Outubro 
de 2010 e empossado em 25 de novembro de 2010, conforme 
Portaria nº 029/2011-GAB/CGPC, de 27.05.2011;cujo término 
encerrou no dia 25.11.2013;
RESOLVE:
I – Considerar ESTÁVEL o servidor ADMIR ALVES FERREIRA 
FILHO, Escrivão de Polícia Civil , nomeado através de Concurso 
público, em razão de ter preenchido todos os requisitos exigidos 
no Estágio Probatório, de acordo com o disposto nos Artigos 
50, 51 e 52 da Lei Complementar n° 022, de 15/03/1994, e no 

Artigo 18, do Decreto n° 2.750, de 28/12/2006, a contar do dia 
25.11.2013:
II – Determinar às Diretorias, de Policia do Interior, de 
Administração e de Recursos Humanos que adotem as devidas 
providências ao fiel cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CHRISTIANE FERREIRA DA SILVA,
Delegada Geral da Polícia Civil, em exercício.

PorTaria N.º 318 / 2013 -DGPc/DiVersos 
De 30 De Dezembro De 2013.

Número De Publicação: 633742
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n º 022/94, 
de 15/03/1994 e suas alterações , que confere atribuições ao 
Delegado Geral para dirigir a Polícia Civil e praticar os demais 
atos necessários à eficaz administração da Instituição Policial;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Governamental n° 
2.750, de 28/12/206, que regulamenta a apuração e julgamento 
dos requisitos do Estágio Probatório previsto no Artigo 50, da 
Lei Complementar n° 022, de 15/03/1994, com suas alterações 
posteriores;
CONSIDERANDO a conclusão dos Processos de Avaliação de 
Estágio Probatório dos servidores da Polícia Civil, FABRÍCIO 
TORRES PINHEIRO CASTELO e DURVAL LUIS PAES GONDIM, 
Investigadores de Polícia Civil , nomeados em 15 de Outubro de 
2010 e empossado em 25 de Outubro de 2010, prorrogado por 
31 (trinta e um) dias, cujo término encerrou no dia 25.11.2013, 
conforme Portaria nº 030/2011-GAB/CGPC de 27.05.2011;
RESOLVE:
I – Considerar ESTÁVEL os servidores FABRÍCIO TORRES 
PINHEIRO CASTELO e DURVAL LUIS PAES GONDIM, 
Investigadores de Polícia Civil, nomeados através de Concurso 
público, em razão de terem preenchidos todos os requisitos 
exigidos no Estágio Probatório, de acordo com o disposto nos 
Artigos 50, 51 e 52 da Lei Complementar n° 022, de 15/03/1994, 
e no Artigo 18, do Decreto n° 2.750, de 28/12/2006, a contar 
do dia 25.11.2013:
II – Determinar às Diretorias, de Policia do Interior, de 
Administração e de Recursos Humanos que adotem as devidas 
providências ao fiel cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CHRISTIANE FERREIRA DA SILVA,
Delegada Geral da Polícia Civil, em exercício.

Diária
Número De Publicação: 633712

Portaria: 1607/13
Objetivo: PROCEDER DILIGÊNCIA DO PAD 029/2013.
Fundamento Legal: A lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, 
artigos 145 a 149.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
CHAVES/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5589814/HELVIA CHRISTINA PESSOA DE MELLO (DPC) / 4.5 
diárias (Completa) / de 09/12/2013 a 13/12/2013
5280281/ROBERTO NAZARENO CHADA RAMOS (DPC) / 4.5 
diárias (Completa) / de 09/12/2013 a 13/12/2013
5411408/TEREZINHA DE JESUS GAMA SOUSA (EPC) / 4.5 diárias 
(Completa) / de 09/12/2013 a 13/12/2013<br
Ordenador: RILMAR FIRMINO DE SOUZA

Diária
Número De Publicação: 633717

Portaria: 1608/13
Objetivo: REALIZAR SERVIÇOS NA ESTRUTURAÇÃO LÓGICA.
Fundamento Legal: A lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, 
artigos 145 a 149.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
PARAGOMINAS/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
60372/EDSON NAGATA CORREA (IPC) / 2.0 diárias (Completa) / 
de 04/12/2013 a 06/12/2013
57195699/FABIO JORGE DE NAZARE FERREIRA (ASS INF) / 2.0 
diárias (Completa) / de 04/12/2013 a 06/12/2013<br
Ordenador: RILMAR FIRMINO DE SOUZA

Diária
Número De Publicação: 633721

Portaria: 1609/13
Objetivo: REALIZAR ESTRUTURAÇÃO LÓGICA.
Fundamento Legal: A lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, 
artigos 145 a 149.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
PARAGOMINAS/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
57190459/ALESSANDRA APARECIDA MONTEIRO MAGRINI (ASS 
INF) / 2.0 diárias (Completa) / de 02/12/2013 a 04/12/2013
57189009/FABRICIO OLIVEIRA DE OLIVEIRA (ASS INF) / 2.0 
diárias (Completa) / de 02/12/2013 a 04/12/2013<br
Ordenador: RILMAR FIRMINO DE SOUZA


